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"DISPOE SOBRE AUMENTO DE VENCIMENTOS".-

S ILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS. COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 22 DE AGOSTO DE 1.994, CONFORME 
AUTOGRAFO NQ 2 4 / 94: 

Artigo lo. - Fica concedido um aumento de 
vencimentos aos funcionários públicos municipai s , ficando os 
mesmos de acordo c om a TABELA a seguir: 

REFER~NCIAS 

01 
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04 
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ANEXO III 
ESCALA DE REFEReNCIAS DE 

VENCIMENTOS 

VALOR EM (R$) 

78,65 
90 , 44 

104,00 
119, 13 
137,53 
158' 16 
181,88 
2 0 9 ' 17 
241,04 
277,73 
330, 23 

Artigo 2o. - Es ta LEI entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrário, 
com seus efeitos retroat i vos a lo . de agas to de 1.994.-

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 dias do 1ês de gosto de 1.99• .-
Publ ique-se . . -

Cumpra-se. - d-...... ~.....-· 
SILVIO ARRUDA 

Prefeito Mu~· "p~ 

- - ~ 
ADEMIR RAZ ONÇALVES 
Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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